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Gabinete da Vereadora Isaura Ferreira NA

INDICAÇÃO 187/2025 Vereaddr-Presidente

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores,

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambas do Regimento

Interno (RI), apresenta a presente INDICAÇÃO e solicita que após apreciação do Colendo

Plenário, seja esta enviada ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo

Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE: QUE SEJA FEITA A REFORMA E CLIMATIZAÇÃO DA ESCOLA
MUNICIPAL JOAQUIM COELHO E SILVA NO BAIRRO SÃO CAETANO.

JUSTIFICAÇÃO:

O texto constitucional assegura que a educação é direito de todos e dever do Estado e

da família, devendo ser garantida uma educação digna, gratuita, pública e de qualidade, sendo

este considerado como um direito fundamentai assegurado a todos os cidadãos.

Mesmo que as escolas contem com bons diretores, com professores dedicados e com a

força de vontade dos alunos, estudos mostram que a infraestrutura escolar pode ter papel

essencial na formação dessas crianças e adolescentes, além de garantir conforto e bem-estar

não apenas aos alunos, mas também para os professores e a toda comunidade escolar.

Estudar já exige um maior esforço intelectual, atenção e foco. Sem conforto térmico o

nosso corpo "reclama" da temperatura, transpiramos em excesso, podemos sentir cansaço,

tontura, sono, indisposição e até mesmo falta de ar, sem falar em problemas como pressão alta

ou baixa que se intensificam no calor. A climatização em sala de aula se tornou tão necessário

quanto em casa, já muitos estudantes passam horas do dia nesses locais. Assim se justifica a

necessidade de se fazer reformar, ampliar e climatizar as referidas Unidades de Ensino.

Por todo 0 exposto, solicito aos nobres pares a aprovação desta matéria, posterior ao

acolhimento, que seja esta por parte da Mesa Diretora, enviada ao Executivo para providências.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 26 DE MARÇO DE 2025.
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